
i-Íi-ü

rFl @0,,1*W,i"u"
A.u.Y* -A-r '

tNDICAçÃO
C6o ')oÀ\:---|-
o{ rl rà\t.'.

:""C=.)^

co;{ r*ÁÍ{lo
DÉ-sE clÊlà

T§(AtillÍAçr1.1
AG AÜ tí}íi

J}

3oo\

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das

atribuiçóes conferidas pelo Artigo 128, § 1", inciso ldo Regimento lnterno desta Casa de

LeisenostermosdocontidonaLool2o24atravésdoPrograma:0010.Programade

Construção e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Açáo

2093:ManterasAtividadesdaGerenciadelnfraestruturadaSElMoB;;lNDlCAaMesa

DirEtiVA, O ENViO dE OÍíCiO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO TAUILLO

TEZELLI, sugerindo a implantação de uma Íaixa elevada localizada no final da

Avenida Luciano Marmontel, onde encontra-se com a Avenida dos Átamos' Jardim

Araucária.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente' por se tratar de um

localdetrafegointensoequevêmocorrendomuitosacidentes,umamunícipequemora

no Íinal da Avenida Luciano Marmonteljá teve sua casa 
..invadida,' por carro 8 Vezes, ha,ia

vistoqueelesvêmdaAvenidaLucianoMarmontelecruzamemaltavelocidadeaAvenida

dos Alamos, causando esse tipo de acidente'

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE

CAMPO MoURÃO, Estado do Paraná, em 01' de agosto' de 2024'
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Assinadô dioitalmente Por:
IBNEIAS TEIXEIRÂ
Vêreador
ol /o8r2024 09:20r29
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Vereador - CIDADANIA.
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PODER LEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
nua FiÂl{artco FainEn ALBUqUEiQUE 1488 - Ttr$ax (441 3518_5050 _ cEP 87302_220

c.t|.PJ. 19.869 77 2InO1-14

www.caMPoMOUiÂO'',i'tIC'lt
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA :

- otJANTôÀPR UDICIALIDADE:

(X ) Necessita de análise JurÍdica,

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessâo Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposição (artigo'167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n" 12024, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e nâo de
requerimento.

0 TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVADO (ART|GO't67, INCTSO Vr) CONFORME DOGUMENTO ANEXO.

- QUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÂO DA PROPOSICÁO

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o arl. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

()
()
()

( ) A proposição fere o aíigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( X ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçáo em tramitação - n" 65712024
(em anexo) - art. 15í, § 20, inciso ll, alínea 'd", do R.l.

il A PROPOSIÇÃO TEM GONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAçÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTTMOS 180 (CENTO E OTTENTA DIAS) (CÓP|A ANEXO) - ARr. 151, §
20, tNcrso il, ALíNEA ,,E,,, OO R.r.

() A PROPOSIÇÃO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS, VTGENTES - ART. 128, § 20, DO R.r.

Campo Mourão, 01 de Agosto de 2024

o»*À
Marcelo io Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REOUERIMENTO N' /2024.

rNprcAcÁo N" 6 60 /2024.

. QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N O

11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPn ANEXO,



65712024 - 30107 - INDICAÇÀO - Marcio Berber - REALIZAR A CRIAÇÃO DE
"FAIXA ELEVADA" NA AVENIDA LUCIANO MARMONTEL ESQUINA COM
AVENIDA DOS ÁLAMOS N' 550, LOCALIZADANO JARDIMARAUCÁRIA, NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.



10

( X ) lndicação no 66012024
( )Requerimento de Urgência no J2024

AUTORIA: IBNÉNS TEIXEIRA

OCORRÊNCIAS:

( ) favorável à tramitação.
( )favoÍável à tramitação com emendas
( ) Pela apresentação de substitutivo
( x) Contrário à tramitação

PODER TEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

( ) Requerimento no 42024
( ) Moção no - 12024

( ) .. . Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( )Diligências.

-__-,-N.{ftIm
( ,i*trr . )//ut,i,.*t/

,.,"-,- U.,.-.. ,,, -, ... /

DIRETORIA JURIDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0510812024

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) VÍcio de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por ferir:

( ) PossÍvel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( ) A indicaçáo atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no art. .............,.do PPA.

Obs: ConÍorme certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislatlvos existe a indicação
no 6571202!, que trata do mesmo assunto.

Parecer prolatado em 05/08/2024

OR/DIJUR

Rua FRANcrrço FERRETnÂ aLBUquEReuE 1488 - TÉLEroNÊ (44) 351&5050 - CEP 87302-220

c.N.P.J. 79.869.77210001-14

WWW.CAMP('MOURÁO.PR.LE6.8R

ii l
'-'ll u J.-

Sidnev Kendv Matsuquma
Procurador Jurídico

oAB/PR 56.500


